
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
  

RESPOSTA

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°.: 734/2020/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0035.122061/2020-81

INTERESSADO: Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

OBJETO: Aquisição de licenças an�vírus, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão– SEPOG.

 

Trata o presente de resposta ao Pedido de Esclarecimento apresentado pela
empresa MICROTECNICA, encaminhado por meio eletrônico para esta Superintendência Estadual de
Licitações - SUPEL/RO, que procedeu à análise deste em relação aos termos do Edital do Pregão Eletrônico
Nº 734/2020/CEL/SUPEL/RO, informando o que se segue:

 

1. DOS ARGUMENTOS DA LICITANTE:

A licitante se manifestou em seu pedido de esclarecimento nos seguintes termos:

"Senhor pregoeiro,

Por tratar o pregão de fornecimento de itens não relacionados à alimentação é correto o entendimento de
que não será exigida a declaração contante no item 13.8.3, visto que as normas citadas na portaria 15 não se
relacionam ao objeto do presente pregão?

13.8.3. Declaração de que a empresa disporá de pessoal técnico (Portaria nº419/2008-CFN e Lei 8.234/91),
de instalações e equipamentos (RDC nº216, de 15 de setembro de 2004-Ministério da Saúde), adequados
para preparo dos alimentos e que disponibilizará veículos para atender a entrega do serviço objeto do
certame, em bom estado de conservação, e que atenda plenamente a execução do Contrato e a legislação
vigente (Portaria 15 - Centro de Vigilância Sanitária, de 07 de novembro de 1991)."

 

2. DA ANÁLISE DA COMISSÃO ESPECIAL:

Por se tratar de exigência que não guarda relação com o objeto da licitação, informa-se que o referido item
será suprimido do Edital.

 

3. DA DECISÃO:



Nesse sen�do, considerando tratar-se de erro formal, será realizada a Errata para supressão do referido item,
o qual não altera na formulação das propostas, razão pela qual mantém-se agendada a sessão de
abertura, permanecendo-se inalteradas as demais disposições editalícias.

 

Dê ciência às Licitantes, após divulgue-se esta decisão junto ao site www.supel.ro.gov.br, bem como se
procedam às demais formalidades de publicidade determinadas em lei.

 

Atenciosamente.

 

EVERSON LUCIANO GERMINIANO DA SILVA

Pregoeiro - CEL/SUPEL/RO

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0035.122061/2020-81 SEI nº 0016213356

http://www.supel.ro.gov.br/

